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PODER EXECUTIVO 

Trabalho, para sob a Presidência da Coordenadora 
da Proteção Social Básica e Especial, elaborar 
minuta de Legislação que Regulamenta a 
Concessão de Benefícios Eventuais no âmbito da 
Política de Assistência Social, no Município de 
Piraí, os seguintes representantes:

- Conselho Municipal de Assistência Social 

R E G I N A  A P A R E C I D A  L O B O  D E 
CARVALHO 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social       

- Secretaria Municipal  de Assistência Social
                 
CRISTIANE DOS SANTOS ALVES
Coordenadora da Proteção Social Básica e 
Especial
   
- Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social – CREAS/Piraí  

MAYARA DE ALMEIDA MARTINS PEREIRA
Assistente Social
    
- Centro de Referência da Assistência Social – 
CRAS/Piraí

CLAUDIA DA SILVA RODRIGUES
Assistente Social

- Centro de Referência da Assistência Social – 
CRAS/Arrozal
 
CARINE BAHIA DE OLIVEIRA
Assistente Social

- Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 
Leonardo Nicolau Borges de Oliveira Filho  
 
RAFAELA STELLET FERNANDES
Assistente Social

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIRAÍ,  em  
30 de março de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  
nº  768,   de 24/12/2004;

 - CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº  05571/2017;
 
 R E S O L V E nomear o servidor, 
ILTON DA CONCEIÇÃO LUIZ, para ocupar o 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico, a partir 
de 01/04/2017, com lotação na Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
30 de março de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, no uso de suas atribuições legais e,

 -  CONSIDERANDO o preconiza o 
artigo 22, da Lei Federal nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS/SUAS, alterada pela Lei nº 
12.435, de 06 de julho de 2011;  

 -  CONSIDERANDO os termos contidos 
no artigo 17, da Norma Operacional Básica – 
NOB-SUAS, de 12 de dezembro de 2012;

 - CONSIDERANDO o disposto na 
Resolução do CNAS nº 18, de 15 de julho de 2013, 
acerca das prioridades e metas pactuadas, para a 
gestão municipal, pela Comissão Intergestora 
Tripartite - CIT;

 -  CONSIDERANDO ainda o que consta 
no processo administrativo nº 05536/2017;

R E S O L V E:

 Nomear para a composição do Grupo de 

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 
2016;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 110.000,00 (cento e 
dez  mil reais reais), destinado a suplementar as 
seguintes verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação,  revogadas as Disposições 
em contrário.        

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
31  março de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 4.572, 
DE 31 DE MARÇO DE 2017.

PORTARIA Nº 712/2017.

PORTARIA Nº 713/2017.



2 Informativo Oficial do Município de Piraí Ano 26 – Piraí, 31 de março de 2017 – Nº 1641

PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Francisco Perota da Cunha
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Silvinha dos Santos Ferreira

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Mário Hermínio da Silva Carvalho

Vice-presidente: Alex Joaquim da Silva

1º Secretário:  Ricardo Campos Passos

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Flávio de Almeida Ribeiro

João Carlos dos Santos Máximo

José Paulo Carvalho de Oliveira

Luiz Fernando Colucci Júnior

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Paulo César Leandro Simplício

Wilden Vieira da Silva

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO  o disposto nos 
artigos 26 e 27 da Lei nº 964, de 11/08/2009;

 - CONSIDERANDO o laudo médico 
elaborado pela Empresa GL Comércio de 
Consultoria de Segurança do Trabalho Ltda-ME;

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  03468/2010;
 

 R E S O L V E readaptar por prorrogação, 
o servidor municipal, ELSON DOS SANTOS 
RIBEIRO, Agente de Serviços Gerais, matrícula 
nº 5796, para desempenhar as atribuições descritas 
as fls. 44 do referido processo pelo prazo de 120 
(cento e vinte) dias, com início em 26/03/2017 e 
término em 23/08/2017.
 

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
30 de março de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº 05636/2017;

 R E S O L V E exonerar a pedido, o 
servidor municipal, CARLOS EDUARDO 
NUNES GARCIA, matrícula nº 10328, Docente 
II - Português, a partir de 30/03/2017.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
30 de março de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  04932/2017;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses 
de licença-prêmio a servidora municipal, 
FERNANDA CONCEIÇÃO AGUIAR, Agente 
Administrativo I, matrícula nº 6409, referente ao 
2º decênio de serviços prestados a esta 
Municipalidade, com início em 02/05/2017 e 
término em 28/10/2017, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 
30 de março de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

PORTARIA Nº 714/2017. PORTARIA Nº 715/2017.

PORTARIA Nº 716/2017.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017.

Objeto: Prestação de serviços de desinsetização e 
desratização nas escolas da rede Municipal e 
Secretaria de Educação.
Data/Hora: 12/04/2017 às 09 horas
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, 
nº 16-Fundos, Centro, Piraí-RJ 
Informações:  Secre tar ia  Munic ipal  de 
Administração, no endereço acima referido, no 
horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira - 
Tel: (024) 2431-9964/9950.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017.

Objeto: Prestação de serviços de limpeza, 
higienização e desinfecção nos reservatórios e 
caixas d'água das escolas da rede municipal, 
Secretaria de Educação, CEDERJ e APAE.
Data/Hora: 12/04/2017 às 14 horas
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, 
nº 16-Fundos, Centro, Piraí-RJ 
Informações:  Secre tar ia  Munic ipal  de 
Administração, no endereço acima referido, no 
horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira - 
Tel: (024) 2431-9964/9950.

Secretaria Municipal de Administração

FUNDAMENTO: Processo Administrativo n°. 0121/2017.

MODALIDADE: Pregão Presencial n°: 009/2017

OBJETO: Registro de Preços para a eventual Aquisição de Material de Escritório para abastecimento das 
Unidades do Programa de Saúde da Família.

BENEFICIÁRIA: DJ Dias Comércio e Prestadora de Serviços Ltda.
CNPJ: 17.874.862/0001-46

BENEFICIÁRIA: Multinegocios Serviços de Construções e Comércio de Materiais Eireli. –ME
CNPJ: 20.232.759/0001-07

BENEFICIÁRIA: Nardelli Comércio e Serviços Eireli – EPP
CNPJ: 19.188.725/0001-83

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2017

OBJETO: Aquisição de refeições para os 
funcionários envolvidos nas Campanhas de 
Vacinação no exercício 2017.
DATA/HORA: 12/04/2017 às 09:30 horas.
LOCAL: Rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Piraí 
- RJ.
INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço acima referido, no Horário 
de 09:00 h às 12:00 h, de segunda à sexta-feira – 
Tel. (24) 2411-9307.
Este edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, no 
endereço acima referido, mediante a apresentação 
do carimbo contendo o CNPJ da empresa, ou por 
m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o 
http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-
licitacoes.

Mariana Cristina de Souza
Pregoeira

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N°: 007/2017

             
ÓRGÃO GERENCIADOR:  Secre ta r ia 
Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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BENEFICIÁRIA: OMG4 Papel Ltda.-ME
CNPJ: 22.800.145/0001-00 

BENEFICIÁRIA: SOMAR Rio Distribuidora Ltda. EPP
CNPJ: 18.589.619/0001-49

Validade: 12 meses
Valor Total: R$ 103.813,49  (cento e três mil, oitocentos e treze reais e quarenta 
e nove centavos). 
Data assinatura: 30 de março de 2017.

BENEFICIÁRIA: S. Jorge C. Monteiro ME
CNPJ: 02.273.226/0001-91
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RESOLUÇÃO Nº 05

Piraí, 13 de março de 2017.

Aprova a pactuação de prioridades, 
objetivos, metas e indicadores do 
SISPACTO de 2017.

 O Conselho Municipal de Saúde de Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro no uso de suas 
atribuições legais, e;

 Considerando o disposto no § 4º do Art. 
30, da Lei complementar n° 141, de 13 de janeiro 
de 2012;

 Considerando as disposições da Lei 
Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que 
regulamenta a participação da sociedade no 
controle e fiscalização do Sistema Único de 
Saúde;

 Considerando o disposto no Art. 3º, da Lei 
Municipal n° 1.061, de 20 de dezembro de 2011, 
que estabelece as competências do Conselho 
Municipal de Saúde;

 Considerando a Resolução CIT n° 04, de 
19 de julho de 2012, que dispõe sobre a pactuação 
triparti te acerca das regras relativas às 
responsabilidades sanitárias no âmbito do Sistema 
Único de Saúde;

 Considerando a decisão plenária tomada 
na 3ª reunião ordinária realizada em 13 de março 
de 2017;

RESOLVE:

 Art. 1º - APROVAR a pactuação de 
prioridades, objetivos, metas e indicadores, 
referente ao exercício de 2017, para fins de 
alimentação do SISPACTO, na forma do relatório 
anexo a esta Resolução.

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.

Ana Cláudia Costa Lima

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 Homologo a Resolução n° 059/2017, de 
13 de março de 2017, do Conselho Municipal de 
Saúde, nos termos do § 2º, do Art. 1º, da Lei n° 
8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Luiz Antonio da Silva Neves

Prefeito de Piraí

RESOLUÇÃO Nº 060, DE 13 DE MARÇO DE 2017.

Aprova tabela diferenciada para os procedimentos que menciona.

 O Conselho Municipal de Saúde de Piraí, Estado do Rio de Janeiro no uso de suas atribuições legais, 
e;

 Considerando o disposto no § 4º do Art. 30, da Lei complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012;

 Considerando as disposições da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que regulamenta 
a participação da sociedade no controle e fiscalização do Sistema Único de Saúde;

 Considerando o disposto no Art. 3º, da Lei Municipal n° 1.061, de 20 de dezembro de 2011, que 
estabelece a competência do Conselho Municipal de Saúde;

 Considerando a decisão plenária tomada na 3ª reunião ordinária realizada em 13 de março de 2017.

RESOLVE:

 Art. 1º - APROVAR tabela diferenciada no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), por exame, 
para aquisição de procedimentos de biópsia de mama e biópsia de próstata, a realizar-se no Hospital Flávio 
Leal/Casa de Caridade de Piraí, mediante regulação da Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Em caso de necessidade, além do valor estipulado no artigo anterior, será cobrado um valor 
adicional R$ 50,00 (cinquenta reais) por nódulo extra.

 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ana Cláudia Costa Lima
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 Homologo a Resolução n° 060, de 13 de março de 2017, do Conselho Municipal de Saúde, nos 
termos do § 2º, do Art. 1º, da Lei n° 8.142, de 28/12/1990.

Luiz Antonio da Silva Neves
Prefeito de Piraí

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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